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- LEI N2 859 -

AUTORIZA ASSINATURA DE CONTRATO COM FIRMA ESPE-
CIALIZADA DE SONORIZAÇÃO E SHO!S ARTtSTICOS •
PARA FESTA DO MIRAIENSE / 1990.

A cÂMARA MUNICIPAL DE MIRAi, por seus representantes aprovou e eu •
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Leie

Art. IQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar •
Contrato com Firma Especializada, mediante LICITAÇÃO PRtvIA, para Sonoriza-
ção e Shows Artísticos, no período da Festa do Miraiense, de 06 a 09 de Se-
tembro/gO, promovida pela Municipalidade. no Centro Esportivo e Cultural •
" ALZIRA VARGAS RAZZE •••

Art. IIQ - Para atender o que dispoe o Artigo Primeiro desta Lei, fi-
ca o Ptder Executivo MUnicipal, autor1~o a abrir um CRtnITO ESPECIAL no
valor correspondente até o limite de 6~.Oot(Sessenta e seis mil) BTNs-(Bo-'
nuS do Tesouro Nacional), na dotação 2.1-Gabinete e Secretaria da Prefeitu-
ra, 0300000-Administração e Planejamento, 0307020-Superv:lsão e Coordenação'. .
Supetior. ':hl.3.2-OUtros Serviços e Encargos, no corrente exercício.

Art.IIIQ- Bevogam-se as ~sposiçoes em contrário e entra esta Lei em
vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autorida.des e a quem o conheoimento e '
execução desta Lei ~ouber que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente-
como nela se contém.

Mira!(MG), 17 de Agosto de 1990.
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Pau:o onso Lopes -_ - .
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